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DECRETO NO 6034 DE 26 DE JULHO DE 2023

Drspõe soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aorcronal SupLrMrNrnR No

oRçAMENTo Do MururcÍpro or Mrssnl
PARA o rxencÍcro or 2023 r oÁ ourRls
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e o Inciso I do Artigo 80 e da Lei Municipal no 1,717 de

05 de Dezembro de 2022, publicada em 07 de Dezembro de 2022,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

97.550,00 (noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais) para suplementação

dos seguintes programas:

o7.ooo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

O7.OO1- GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
1 2. 364. 000 6-2-04L - Tra nsporte Escola r U n iversitá rio
1750 - 3190,16,00 - 000 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Cívi1.................. R$ 40.000,00
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27,812,0008-2-053 - Gestão do Departamento de Esportes

2410 - 3190,16.00 - 000 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civi1..,.........,..... R$ 10,000,00

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
- O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚbE

10,301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde

2750 - 3190.16,00 - 494 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civi1........,,,,,..... R$ 37,550,00

12.OOO - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
12.001- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.001L-2-L02 - Gestão da Secretaria de Meio Ampiente

47t0 - 3190.16,00 - 000 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civi1,.........,....... R$ 10.000,00

TOTAL

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior será utilizado o superávit do balanço de 2022 e a anulação parcial da fonte

tone/tu:(45)3244-8000-CNPJ: 78.101.847/0001-50-RuoNossosenhorodoConceiçõo,555-CentrolCoixoPostol Ot lAS.8OO-OOOlMissol lPoronó
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abaixo relacionada, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos I e III da Leí Federal

no 4320164:

. Anulação parcial de dotação:
o8.ooo - sEcRETARTA DE snúoe
o8.oo1- FUNDo MUNTcIPAI pe snúoe
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde

2670 - 3190.11.00 - 494 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .......... R$ 37,550,00
. Superávit do Balanço:

Fonte 000 - Recursos Livres R$ 60.000,00

TOTAL ,.r.,r!.rr.r,r.,,.......!....;

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNrrr oo PRrreno MutrrtcrpRt or MrssRt, 26 or:ulHo or2023

tffi"rruri
Prefeito Municipal
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